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SÃO PAULO

Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo

PROCESSO SEI N° 7610.2024/0000678-7

1.

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS NA MODALIDADE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -SEGURO

"D&O" (DIRECTORS AND OFFICERS), NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM O PRESENTE
EDITAL E SEUS ANEXOS.

QUADRO RESUMO

CONTRATO N224
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SECURITÁRIOS NA MODALIDADE DE RESPONSABILIDADE CIVIL -SEGURO “D&O" (DIRECTORS AND OFF

NOS TERMOS DAS ESPECIFICAÇÕES QUE INTEGRAM O PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

2. PROCESSO SEI N° 7610.2024/0000678-7

3. Contratante: COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITACÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

4. Endereço (sede):Rua São Bento nº 405-12° ao 14° andar - São Paulo - Capital

5. CNPJ: 60.850.575/0001-25

6. Contratada: Akad Seguros S.A.

7. CNPJ: 14.868.712/0001-31

8. Endereço (sede): Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 24° andar Bairro: Jardim Promissão Cidade: São Paulo-SP CEP: 04753-100

9. Representante Legal: Giovana Consentino, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 3080550-5 SSP/SP e inscrita no CPF n° 219.231.878-21,

com domicilio na Cidade de São Paulo-SP, na Rua Domingos Lopes nº 480, casa 5, Campo Belo, CEP n° 04606-050.
10. Representante Legal: Rafael Fragnan, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 28.635.833-5 e inscrito no CPF n° 291.702.928-50, com

domicilio comercial na Cidade de São Paulo-SP, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.995, 24° andar, Jardim Promissão, CEP n° 04753-100

11. Cargo: ambos Diretores

12. Valor Total do Contrato: R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), conforme disposições da Cláusula Segunda deste instrumento.

13. Regime de Execução: A execução dos serviços será sob o regime de empreitada por preço global.

14. PRAZOS DE VIGÊNCIA: Vigência de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato,  a coincidir com a data de emissão da apólice.

15. Ordem de início dos serviços: A COHAB-SP convocará a empresa para assinatura da Ordem de Início de Serviços - O.I.S., em até 30 dias corridos, do pagamento

da primeira parcela.

16. Dotação Orçamentária:

16.1. Órgão: 83.00 - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo.

16.2. Unidade: 83.10- Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo.

16.3. Programática: 16.122.3024.2.611 - Administração da Carteira Imobiliária

16.4. Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

16.5. Fonte de Recurso: 09.2.501.9001 Outros Recursos não Vinculados

16.6. Tipo Crédito Orçam: 1-Suplementar

16.7. Nota de Reserva nº 323 - Data de Emissão 14/05/2024

17. Nota de Empenho: n° 633 - Emissão: 04/10/2024.

18. Reajuste: Para os serviços continuados com prazo de vigência superior a 12 meses, o valor ofertado será reajustado anualmente a partir da data limite para

apresentação da proposta, em conformidade com o Decreto Municipal n° n° 57.580 de 19/01/2017 e respectivos atos normativos regulamentares editados pela Secretaria
Municipal da Fazenda.

19. Pagamento: O pagamento dos serviços será realizado no 30° (trigésimo) dia, contado, de forma corrida, da apresentação da Nota Fiscal /Fatura pela empresa

contratada, na Gerência Administrativa, localizada na Rua São Bento, 405, 13° andar, Centro, São Paulo-SP, CEP 01008-906.

20. Local dos servicos: Em todo território nacional.

21. Garantia para Contratar: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.

22. Penalidades:

22.1. Pelo descumprimento do ajuste, a Contratada sujeitar-se-á às penalidades adiante especificadas, que serão aplicadas pela COHAB-SP e só serão dispensadas nas

hipóteses de comprovação, pela Contratada, anexada aos autos, da ocorrência de maior impeditiva do cumprimento do ajuste ou de manifestação informando que
o ocorrido derivou de fatos imputáveis à COHAB-SP:

22.2. Advertência, indicando o prazo para correção das irregularidades apontadas, sempre que não for cabivel penalidade mais grave, para os casos de atraso ou
descumprimento na prestação de quaisquer dos serviços previstos no Contrato e no Termo de Referência, desde que não tenhamenham causado prejuizo financeiro à
COHAB-SP e não sejam caso de reincidência no mesmo período de 24 (vinte e quatro) meses;

22.2.1. Nos casos de reincidência, a sanção para descumprimento de quaisquer dos serviços previstos neste Contrato e no Termo de Referência será de:

a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso na execução de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, limitadas a

incidência de 20 (vinte) dias:

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total relacionada a atrasos superiores a 20 dias, cumulada com rescisão
contratual.

Gestor do Contrato: Leandro do Nascimento Andrade

Fiscal do Contrato:Sidkley Santos Matos

23. Edital de Licitação: PREGÃO N°005/24

24. Observação: Este Quadro Resumo integra o presente contrato, sendo que os dados aqui apresentados não implicam em prejuízo de nenhuma cláusula,

especificação e/ou responsabilidade que integram o inteiro teor deste instrumento contratual, bem como do Edital de Licitação que deu origem a este ajuste e integra o

presente para todos os fins.
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Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a COMPANHIA METROPOLITANA DE

HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – COHAB-SP, Sociedade de Economia Mista Municipal, identificada

e qualificada nos termos dos itens 3, 4 e 5 do Quadro Resumo deste instrumento, aqui representada na

forma de seu Estatuto Social pelos seus Diretores abaixo assinados, doravante designada simplesmente

CONTRATANTE ou COHAB-SP, e de outro lado, a empresa Akad Seguros S.A., identificada
qualificada nos termos dos itens 6, 7 e 8 do Quadro Resumo deste instrumento, neste ato representada
por seu Representante Legal abaixo assinado, nomeado e qualificado nos termos dos itens 9, 10 e 11 do

Quadro Resumo deste instrumento, doravante simplesmente designada CONTRATADA, têm entre si,
justa e contratada, a prestação de serviços descritos na Cláusula Primeira - DO OBJETO, em decorrência

do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO N.°005/24, nos termos da Lei Federal n.° 13.303/16,

da Lei Municipal n.º 13.278/02, da Lei Complementar Federal n.° 123/06, com as alterações
introduzidas pela da Lei Complementar Federal n.° 147/14 e pela Lei complementar Federal
155/2016, do Decreto Municipal nº 56.475/15 e demais normas legais aplicáveis e, ainda, as disposições
deste Edital e do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CОHАB-SP e ainda demais

legislação aplicável, mediante as seguintes cláusulas e condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de cobertura securitária na modalidade
de Responsabilidade Civil, com abrangência Global, para os atuais, anteriores e futuros

membros do Conselho de Administração, Diretores, Chefe de Gabinete, Vice-Presidente,
Conselho Fiscal e Suplentes do quadro próprio da COHAB-SP-SP, e ainda todos que exerçam

cargos de gestão ou consultoria que impliquem na tomada de decisões pela empresa, capazes de
causar a sua responsabilização por ação ou omissão no exercício dessas funções, além dos

indivíduos aos quais se deleguem poderes para representar o Tomador (COHAB-SP) perante
terceiros, nos termos das especificações que integram o Edital e seus anexos, em especial o

Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, e demais elementos que o integram, bem como a
PROPOSTA COMERCIAL ofertada pela CONTRATADA, que passam a fazer parte integrante

deste instrumento, independentemente de transcrição.

1.2. DOS SEGURADOS

1.2.1. А COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO, COHAB-SP, é a pessoa

jurídica que contrata o seguro "D&O" em beneficio dos Segurados e que se responsabiliza,
junto à Seguradora, a atuar em nome destes.

1.2.2. Os segurados compreendem todos os responsáveis por tomarem decisões pela empresa,
quando no desempenho das funções de: membros do Conselho de Administração,

Diretores, Chefe de Gabinete, Vice-Presidente, Conselho Fiscal e Suplentes do quadro
próprio da COHAB-SP-SP, capazes de causar a sua responsabilização por ação ou omissão

no exercício dessas funções, além dos indivíduos aos quais se deleguem poderes para
representar o Tomador e advogados funcionários no exercício da advocacia em nome da
Sociedade.

1.2.3. А СОНАВ-SP manterá indenes seus Segurados, na hipótese de eventual dano ou prejuíizo

efetivamente sofrido por força do exercício de suas funções de gestão.

1.3. DAESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

1.3.1. Condições Básicas
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